
ACTA N.º 38/2010

------ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CHAMUSCA  REALIZADA  NO  DIA  20  DE  SETEMBRO  DE  2010.--------------

------Aos vinte dias do mês de Setembro do ano dois mil e dez, nesta Vila da

Chamusca, na Sala das Reuniões do Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a

Câmara Municipal sob a Presidência do Senhor Sérgio Morais da Conceição

Carrinho, e com as presenças dos Senhores Vereadores Joaquim    José Duarte

Garrido, Francisco Manuel Petisca Matias, João  Manuel  Duarte  Lourenço  e

Paulo Jorge Mira Lucas  Cegonho Queimado comigo, Maria de Lourdes C. S.

Marta Salgado, Técnica Superior, que secretariei.------------------------------------------

------Verificando-se quorum, o Senhor Presidente, declarou aberta a reunião,

eram dezassete horas e vinte minutos, após o que se deu inicio à apreciação

dos seguintes assuntos:-----------------------------------------------------------------------------

------ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR - Previamente distribuído por todos os

membros do executivo o texto da acta da reunião  anterior, foi  a  mesma aprovada

por unanimidade.--------------------------------------------------------------------------------------

------SITUAÇÃO FINANCEIRA / RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA - EM

17.09.2010 - TOTAL DISPONÍVEL: 833.448,46€; OPERAÇÕES ORÇA-

MENTAIS: 817.873,91€; OPERAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS: 15.574,55€;

DOCUMENTOS: 50.544,80€.---------------------------------------------------------------------

------ORDEM DO DIA: Entrou-se depois na ORDEM DO DIA composta dos

seguintes  pontos  previamente  estabelecidos:-------------------------------------------------

-----------------------------Documentos  para  aprovação:-----------------------------------

------(01) - SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

(16/09/2010):--------------------------------------------------------------------------------------------

------Presente o oficio n.º 22/2010 de 17do corrente da ASSEMBLEIA MUNI-
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CIPAL DE  CHAMUSCA, dando conhecimento que foi aprovado por maioria de

presenças, com 19 votos a favor e duas abstenções, o Ponto Único - Empréstimo

Bancário de Médio e Longo Prazo para Financiamento da Obra Co-Financiada

pelo FEDER, no âmbito do INALENTEJO - Projecto "Estrada do Interior", no

nomeadamente  de 217.588,27 Euros.---------------------------------------------------------

------A Câmara  tomou conhecimento e deliberou por unanimidade, dar andamento

aos subsequentes procedimentos necessários ao assunto.-----------------------------

------(02) -  SAÚDE  -  PONTO  DE  SITUAÇÃO  NO  CONCELHO:----------------

------Presente o oficio registado no livro respectivo sob o número 12049 de 16 do

corrente, da JUNTA DE FREGUESIA DE CHAMUSCA, sobre o assunto em

epígrafe, concluindo "Assim, em nossa opinião, dever-se-ia voltar ao que existia,

que, não sendo bom, sempre é melhor do que o que temos neste momento e,

antes que, fiquemos sem qualquer Extensão de Saúde aberta no Concelho,

obrigando a que idosos com poucos recursos se tenham de deslocar ou morram

sem assistência".-------------------------------------------------------------------------------------

------A Câmara tomou conhecimento, reiterou as suas preocupações sobre este

assunto e deliberou por unanimidade, aguardar os desenvolvimentos deste

processo, nomeadamente através de contactos com a Dr.ª Luísa Portugal,

Directora da ACES.----------------------------------------------------------------------------------

------(03) - SUBSTITUIÇÃO DE MOTOR DO BARCO DO ARRIPIADO -

PEDIDO  DE  APOIO:-------------------------------------------------------------------------------

-----Na sequência de anteriores contactos foi presente o oficio registado no livro

respectivo sob o número 12017, de 15 do corrente, da ASSOCIAÇÃO HUMANI-

TÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE CHAMUSCA, solicitando apoio

financeiro para a aquisição de Motor do Barco do Arripiado, apresentando uma

factura no valor de 5.701,35Euros (IVA incluido), sobre o qual exarou o Senhor
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Vice-Presidente a seguinte "Proposta: Protocolo 100%".--------------------------------

------A Câmara apreciou e, tendo em conta o fim a que se destina,  deliberou por

unanimidade ,  atribuir o referido apoio financeiro mediante a celebração do

respectivo Protocolo.-----------------------------------------------------------------------------

------(04) - SAUDAÇÃO AOS BOMBEIROS DE PORTUGAL  E SERVIÇOS

MUNICIPAIS  DE  PROTECÇÃO  CIVIL:----------------------------------------------------

------Presente e-mail da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS

PORTUGUESES, com a ref.ª Circ.148/2010- AGIRAO, registado no livro respectivo

sob o número 12084 em 17 do corrente,  remetendo a Saudação aos Bombeiros

de Portugal e aos Serviços  Municipais de Protecção Civil, aprovada na última

reunião plenária do Conselho Directivo da ANMP, "onde manifesta o reconhe-

cimento dos Municipios pela qualificada acção desenvolvida por aquelas enti-

dades no combate ao fogo florestal, luta que exigiu, de novo, este ano, um enorme

esforço e dedicação".--------------------------------------------------------------------------------

------A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade, manifestar o

seu total acordo à "homenagem e gratidão" expressas naquele documento e

remeter para todos os órgãos municipais envolvidos neste processo.---------------

------(05) - PROJECTO DE REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS

ÀS ACTIVIDADES DAS ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS E CULTURAIS

NO MUNICIPIO DA CHAMUSCA:--------------------------------------------------------------

-----Na sequência da deliberação tomada sobre este assunto na reunião de 13 do

corrente mês (ponto 04), foi de novo presente o teor do Projecto de Regulamento

supra referenciado, acompanhado duma Informação / Proposta subscrita pelo

Senhor Vice-Presidente, documentos que, por muito extensos se dão por inteira-

mente transcritos nesta Acta para todos os efeitos.----------------------------------------

------A Câmara apreciou e deliberou por unanimidade, aprovar o projecto de
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Regulamento de Atribuição de Subsídios às Actividades das Associações

Desportivas e Culturais no Municipio da Chamusca, bem como remeter para

publicação em D.R. para efeitos de apreciação pública.---------------------------------

------(06) - ACÇÃO SOCIAL - PROMOTOR  DISTRITAL  PARA  AS  PESSOAS

COM  DEFICIÊNCIA:--------------------------------------------------------------------------------

-----Subscrita pelo Senhor Vereador João Lourenço foi presente uma Informação

dando conhecimento  da nomeação do Exmo Sr. Coronel Garcia Correia pela

Senhora Governadora Civil do Distrito de Santarém, para o cargo supra

referenciado, cujas funções se regerão de acordo com o Estatuto aprovado para

o efeito, que anexa e cujo teor, por muito extenso se dá por inteiramente transcrito

para todos os efeitos.---------------------------------------------------------------------------------

------A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade, considerar o

interesse e importância social deste assunto, manifestando disponibilidade para

cooperar nas áreas que se considerem adequadas.---------------------------------------

------(07) -  EDUCAÇÃO / ANO LECTIVO 2010/2011:------------------------------------

-------A) - REGULAMENTO DA COMPONENTE DE APOIO À FAMILIA NO

ENSINO PRÉ-ESCOLAR:--------------------------------------------------------------------------

------Presente o teor do Regulamento supra referenciado, documento que, por

muito extenso se dá por inteiramente transcrito nesta Acta para todos os efeitos.-

------A Câmara deliberou por unanimidade, aprovar o Regulamento da Componente

de Apoio à Família no Ensino Pré-Escolar, cujos procedimentos entram em vigor

no ínicio do ano lectivo 2010/2011.---------------------------------------------------------------

------B)- PROGRAMA "REDE DE BIBLIOTECAS ESCOLARES" - REFORÇO

DE  FUNDO  DOCUMENTAL - RBE 2010:----------------------------------------------------

-----Subscrita pelo Senhor Vereador JOÃO LOURENÇO, foi presente uma

Informação, dando conhecimento de um Documento recebido da Rede de
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Bibliotecas  Escolares - Ministério da Educação sobre a atribuição de verba no

valor de 3.000Euros, destinada ao reforço do fundo documental da Biblioteca

Escolar - EB1 - Jardim de Infância de Chamusca.------------------------------------------

------A Câmara tomou conhecimento.-----------------------------------------------------------

------C) -  ACÇÃO  SOCIAL  ESCOLAR  2010/2011:--------------------------------------

------ Subscrita pelo Senhor Vereador JOÃO LOURENÇO, foi presente a seguinte

"Informação/Proposta": "No seguimento do Despacho enviado pela DREL a 13

de Setembro esta autarquia, verificamos que o preço das refeições se mantém

para o presente ano lectivo (em anexo). Em relação aos auxílios económicos

relativos aos livros do 1.° Ciclo do ensino básico verificaram-se algumas alterações

nos valores comparticipados (em anexo). Aquando do início do presente ano

lectivo as indicações dadas às famílias eram no sentido de se manterem as

mesmas comparticipações por parte da autarquia concedidas no anterior ano

lectivo (2009/2010), a totalidade dos livros no escalão A e 2 livros no escalão B,

num total máximo de 3 livros/ano escolaridade. Propõe-se assim que se mantenham

as referidas comparticipações em relação aos livros escolares, por parte da

Câmara no ano lectivo 2010/2011 para não alterar as expectativas criadas.

Quanto aos valores comparticipados em relação ao material escolar, o valor

baixou, pelo que propomos a aplicação deste mesmo valor, ou seja, 13 euros para

o escalão A e 6,50 euros para o escalão B.".------------------------------------------------

------A Câmara apreciou e deliberou por unanimidade, aprovar o teor da Proposta

transcrita, e consequentemente, manter os compromissos já assumidos neste

sector.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

(R: 2010.09.20)

              -3-



(R: 2010.09.20)

             -3v-

-------D) - PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES ESCOLARES AOS ALUNOS DO 1.º CICLO DO ENSINO

BÁSICO  -  ANO  LECTIVO  2010/2011 - CANDIDATURA: ----------------------------

------ Acompanhada do Dossier de Candidatura ao Programa supra referen-

ciado, foi presente uma Informação do Senhor Vereador João Lourenço dando

conhecimento do preço das refeições escolares a praticar para o ano lectivo

2010/2011.----------------------------------------------------------------------------------------------

------A Câmara apreciou e deliberou por unanimidade, manifestar o seu acordo

aos referidos procedimentos.---------------------------------------------------------------------

------E) - PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES ESCOLARES AOS ALUNOS DO 1.º CICLO DO ENSINO

BÁSICO  -  ANO  LECTIVO  2010/2011  /  PROTOCOLO  DE  PARCERIA:------

------ Acompanhada de Informação do Senhor Vereador João Lourenço, foi

presente o teor da Proposta de Protocolo de Parceria a celebrar com o AVEJICC

e a Associação de Pais da Escola do 1.º Ciclo e Jardim de Infância da Chamusca,

que tem por objecto o fornecimento de refeições aos alunos das duas turmas do

4.º ano do 1.º Ciclo do Ensino Básico da Chamusca, no refeitório da Escola sede

do AVEJICC", documento que, por muito extenso se dá por inteiramente transcrito

nesta Acta para todos os efeitos.----------------------------------------------------------------

------A Câmara apreciou e deliberou por unanimidade, aprovar o teor da referida

Proposta de Protocolo.-----------------------------------------------------------------------------

------(08) - LOTEAMENTO CABEÇAS DO PINHEIRO GRANDE / RENUNCIA

DO DIREITO DE REVERSÃO SOBRE  LOTES DE TERRENO:------------------

------ Presente os requerimentos registados no livro respectivo sob os números

856, 857, 858, 859, 860, 861 todos em  17 do corrente , de RITA CARDADOR,

advogada, com escritório  no Largo da República, Edificio Bonfim, n.º3, 1.º Frente
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Dto, Chamusca, na qualidade de mandatária de Luis Manuel Gameiro Cardador,

Luis Miguel Cruz Cardador, Manuel Luis Cardador, Andreia Filipa Cruz Cardador,

Daniel Asseiceira Mendes e André da Silva Alves, solicitando  que se "certifique,

para efeitos de registo, se o Municipio de Chamusca renuncia definitivamente ao

exercicio do direito de reversão sobre os lotes n.ºs 2, 11, 15, 16, 20 e 21",

respectivamente, do loteamento Cabeças do Pinheiro Grande, deste Concelho.-

------A Câmara apreciou e deliberou por unanimidade, certificar que o municipio

de Chamusca renuncia definitivamente ao exercício do direito de reversão

sobre os prédios urbanos supra identificados, apesar de não existir nos referidos

qualquer construção, volvidos mais de três anos da sua alienação.-------------------

------(09) - DEP. TÉCNICO - CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE -

PRÉDIO  RÚSTICO  "CORTES" -  VALE  DE  CAVALOS:---------------------------

------Requerimento registado no livro respectivo sob o número 1605 de 17 do

corrente, em que JOAQUIM LUIS CONDEÇO, solicitador com escritório na Rua

Bellard da Fonseca, N.º 33, Sala 1, 2140-124 Chamusca, requerer parecer sobre

a constituição de compropriedade, do prédio rustico sito nas Cortes, freguesia de

Vale de Cavalos, inscrito na matriz cadastral da  mesma freguesia  sob o artigo

86, secção SS, no âmbito de escritura de compra a Joaquim  Miguel Vasconcelos

Melo e Arriaga de Tavares,  a favor de António Manuel Vilela Pestana, contribuinte

fiscal  n.º 141325461, António Miguel Arriaga Tavares Pestana, contribuinte fiscal

n.º 201809834 e Maria Isabel Arriaga Tavares Pestana, contribuinte fiscal n.º

243790570, conforme descreve no requerimento.------------------------------------------

------A Câmara apreciou e deliberou por unanimidade e em minuta para efeitos

imediatos, emitir parecer favorável à constituição de compropriedade do

prédio rústico sito nas Cortes, freguesia de Vale de Cavalos, concelho de

Chamusca.---------------------------------------------------------------------------------------------
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------(10) - DEP. TÉCNICO - ACÇÕES DE ALTERAÇÃO DE COBERTO

VEGETAL  -  REARBORIZAÇÃO  COM  EUCALIPTO:---------------------------------

------A) -  CASAL  DAS  FONTAINHAS  /  CARREGUEIRA -  LICENÇA:---------

------ Presente o requerimento registado no livro respectivo sob o número 1532 de

19.08.2010, em que VASCO MARIA DE SOUZA E HOLSTEIN DE MELLO,

residente em Quinta do Arripiado de Cima, 2140-618 Carregueira, solicita

"Licença" para proceder à rearborização com eucaliptos, numa área de

10ha, na sua propriedade denominada "Casal das Fontainhas", sita na freguesia

de Carregueira e concelho de Chamusca.-----------------------------------------------------

------Instrui este Processo a Informação do D.T.O.U.A. nº 139/HP, de 10.09.2010,

referindo: "A área para a qual se pretende a rearborização , ardeu no ano de

2005, pelo que a Autoridade Florestal Nacional (AFN) deverá ser comunicada da

pretensão. De acordo com o extracto da Carta de Ordenamento do Plano

Director Municipal (PDM) da Chamusca, da qual se junta cópia, a referida área

estende-se pelas seguintes  classes de espaço: - Reserva Ecológica Nacional

(REN);- Montado de Sobro. (....)  Analisando o ortofotomapa, que data de 2007,

a área está limpa. Porém e, segundo informação da ACHAR, à data do

ortofotomapa, ocorreu o último corte de eucalipto (ver anexo). No Plano Municipal

de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) do Município da Chamusca,

não existem condicionalismos a referir. Face ao atrás disposto, a pretensão do

requerente encontra-se condicionada aos pareceres da CCDR nas áreas de REN

e AFN para a área ardida.".------------------------------------------------------------------------

------A Câmara apreciou e tendo em conta a actual situação económica-financeira,

considera a  pretensão essencial para a sustentabilidade da actividade florestal

no Concelho, pelo que deliberou por unanimidade e em minuta para efeitos

imediatos, deferir  o solicitado e emitir a respectiva Licença.----------------------
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------B) -  CASAL  DE  ARRAIOLOS  /  CHAMUSCA -  PARECER:-----------------

------ Presente o requerimento registado no livro respectivo sob o número 1564 de

02.09.2010, em que ALIANÇA FLORESTAL, S.A., com sede no Pólo Industrial

da Portucel, Apartado 55, Mitrena, 2901-861 Setúbal, solicita "Parecer" para

proceder à rearborização com eucaliptos, numa área de 138.88ha, na

propriedade denominada "Casal de Arraiolos", sita na freguesia e concelho de

Chamusca.-----------------------------------------------------------------------------------------------

------Instrui este Processo a Informação do D.T.O.U.A. nº 140/HP, de 13.09.2010,

referindo: "A área para a qual se pretende a rearborização foi percorrida pelo

incêndio de 2003, pelo que a Autoridade Florestal Nacional (AFN) deverá dar o

seu parecer quanto à reflorestação em área ardida (ver mapa anexo). De acordo

com o extracto da Carta de Ordenamento do Plano Director Municipal (PDM), da

qual se junta cópia, a referida área estende-se pelas seguintes classes de

espaço: - Reserva Ecológica Nacional (REN); - Outras Áreas Florestais. (....)

Analisando o ortofotomapa, que data de 2007, verifica-se que a área não está

toda ocupada com eucalipto (ver anexo). No Plano Municipal de Defesa da

Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) do município de Chamusca, encontra-se

definida uma Faixa de Gestão de Combustível (FGC) correspondente à Rede

Primária definida em Plano Regional de Ordenamento Florestal (PROF - decreto

regulamentar n.º 16/2006, de 19 de Outubro), de largura não inferior a 125m

(decreto-lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro). Esta rede ainda não possui

regulamentação especifica para a sua execução no terreno, sendo a AFN a

entidade gestora da mesma, através do planeamento distrital de defesa da

floresta contra incêndios. Face ao atrás disposto, a pretensão do requerente

encontra-se condicionada aos pareceres da CCDR nas áreas de REN e AFN

para a área ardida. Nas áreas classificadas como Outras Áreas Florestais, não
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existem condicionalismos a referir, salientando apenas que a defesa da floresta

contra incêndios deverá ser sempre salguardada na execução do projecto, pela

sua larga extensão.".----------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara apreciou e tendo em conta a actual situação económica-financeira,

considera a  pretensão essencial para a sustentabilidade da actividade florestal

no Concelho, pelo que deliberou por unanimidade e em minuta para efeitos

imediatos, emitir parecer favorável  ao solicitado pelo requerente.-------------

------(11) -  CONTABILIDADE  -  BALANCETE  2010 -  MÊS  DE  AGOSTO:---

------A Câmara tomou conhecimento do "Mapa Resumo" bem como das

RELAÇÕES elaboradas pela Secção de Contabilidade, discriminando a

"Posição Orçamental da Receita", a "Posição Orçamental da Despesa", tudo

referente ao mês de Agosto findo, documento que, por muito extenso se dá

por inteiramente transcrito nesta Acta para todos os efeitos.----------------------------

------(12) - CONTABILIDADE - DOCUMENTOS PREVISIONAIS PARA 2010

-    ALTERAÇÃO:-------------------------------------------------------------------------------------

------Elaboradas pelos Serviços de Contabilidade, foram  presentes as seguintes

alterações aos Documentos Previsionais/ano económico de 2010:  Vigésima

Nona: Orçamento, Grandes Opções do Plano (GOP) e Plano Plurianual de

Investimentos (PPI) e vigésima primeira: Actividades Mais Relevantes, docu-

mentos que, por muito extensos, se dão por inteiramente transcritos nesta acta,

para   todos os efeitos.-------------------------------------------------------------------------------

------A Câmara apreciou e deliberou por unanimidade, aprovar os referidos

documentos.---------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------



------(13) - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO DE MÉDIO E LONGO PRAZO ATÉ

€ 217.588,27 PARA FINANCIAMENTO DA OBRA CO-FINANCIADA PELO

FEDER, NO ÂMBITO DO INALENTEJO - PROJECTO "ESTRADA DO

INTERIOR":--------------------------------------------------------------------------------------------

-----Na sequência de anteriores procedimentos e decisões sobre este assunto, foi

presente o CONTRATO DE EMPRÉSTIMO em epígrafe, celebrado com a Caixa

Geral de Depósitos com a referência 9015/006925/091, descriminando todas as

Cláusulas Contratuais para a operações de crédito enunciada.-----------------------

------A  Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade e em minuta

para efeitos imediatos:------------------------------------------------------------------------------

------UM) - APROVAR o teor deste Contrato de Empréstimo, documento que, por

muito extenso se dá por integralmente transcrito nesta Acta para todos os efeitos.-

------DOIS) - Remeter este processo para fiscalização prévia do Tribunal de

Contas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------Documentos  para  conhecimento--------------------------------

------(14) -  EDUCAÇÃO:---------------------------------------------------------------------------

------A) -  PROJECTO  DE  RESOLUÇÃO  DO  PCP  QUE  EXIGE  AO  GOVERNO

A  SUSPENSÃO  DE  REORDENAMENTO  DA  REDE  ESCOLAR:---------------

------A Câmara tomou conhecimento do teor do email do PCP registado no

livro respectivo sob o número 12001 de 15 do corrente, sobre o assunto em

epígrafe.--------------------------------------------------------------------------------------------------

------B) - ENVIO DE DECLARAÇÃO POLITICA DA DEPUTADA RITA RATO

SOBRE  O  INICIO  DO  ANO  ESCOLAR:----------------------------------------------------

------A Câmara tomou conhecimento do teor do email do PCP registado no

livro respectivo sob o número 12087 de 17 do corrente, sobre o assunto em

epígrafe.--------------------------------------------------------------------------------------------------
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------(15) - DEP. TÉCNICO - ESTRADA DO INTERIOR - CONCLUSÃO DA

OBRA:----------------------------------------------------------------------------------------------------

------Presente o teor da Informação n.º 142/RC de 15 do corrente, dando

conhecimento que os trabalhos da Estrada do Interior  terminaram no dia 06 de

Setembro.------------------------------------------------------------------------------------------------

----- A Câmara tomou conhecimento  e manifestou satisfação, registando e

enaltecendo a cooperação prestada pela Escola Prática de Engenharia de

Tancos na concretização desta obra.------------------------------------------------------------

------(16) - DEP. TÉCNICO - RECLAMAÇÃO DA OBRA DA RIBACLINICA

E CONSEQUÊNCIAS  DA  MESMA  NA  EDIFICAÇÃO  VIZINHA:-----------------

------A Câmara tomou conhecimento  do  Auto de Vistoria realizada a 10.09.2010

a uma edificação sita na Rua Sousa Girão, n.º3, freguesia e concelho de

Chamusca, contigua à Obra da Ribaclinica, bem como de Informação Técnica

complementar sobre as condições do imóvel em questão.-------------------------------

------(17) - CONTABILIDADE -  REALIZAÇÃO  DE  DESPESAS:-------------------

------A Câmara tomou conhecimento, em cumprimento do disposto no n.º 3 do

artigo 65.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002 de

11 de Janeiro, da “Posição dos Compromissos” correspondente ao período de

10 a 16 de Setembro do ano corrente, na importância global de 66.762,60€

(sessenta e seis mil e setecentos e sessenta e dois euros e sessenta cêntimos).-

------(18) - INTERVENÇÃO DO SENHOR  PRESIDENTE:-----------------------------

------O Senhor Presidente deu conhecimento dos contactos, reuniões e acções

em que participou no período compreendido entre a última e a  presente reunião,

bem como do agendamento do previsto até à próxima reunião.------------------------

------Dia 14.09: Participou na reunião semanal  da Reserva Agrícola. À tarde reuniu

com o Sr. Hernani Lopes da Costa para acertar procedimentos relativos a
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trabalhos de demolição em Vale de Cavalos.------------------------------------------------

------Dia 16.09:Reuniu com o Sr. Vice-Presidente e Administrador Delegado das

Àguas do Ribatejo - Eng.º Moura de Campos tendo-se passado em revista o plano

de investimentos em curso no Concelho e outras questões, nomeadamente a

instalação de Loja para Atendimento ao Público. Participou  com todos os

Senhores Vereadores na reunião extraordinária da Assembleia Municipal.--------

------Dia 18.09: Participação na Golegã na assinatura de protocolo  sobre Segurança

em  Espaço Rural / Governo Civil / Associações / GNR e PSP.------------------------

------Dia 20.09: Reunião com Páraco do Chouto para acerto de procedimentos

referentes a restauro de diversas imagens da respectiva Igreja.-----------------------

-------ACESSIBILIDADES  /  IC3: Referiu a importância do desenvolvimento de

diligências nesta área, tendo em conta, sobretudo, o factor acessibilidades ao

Eco Parque do Relvão.-------------------------------------------------------------------------------

------(19) -  INTERVENÇÃO  DOS  SENHORES  VEREADORES:------------------

------FRANCISCO  MANUEL  MATIAS:-------------------------------------------------------

------INTERVENÇÕES   EM   CURSO: Aludiu às diversas intervenções no concelho.-

------Aludiu à reunião com o Eng.º Moura de Campos sobre lançamento de

conscursos  para obras / saneamento e outros assuntos relativos à execução de

intervenções a realizar pela AR- Aguas do Ribatejo, EIM,  seguindo-se larga troca

de impressões e considerações sobre a importância da execução de obras, na

área do saneamento, sobretudo em relação às ETAR´S, bem como a indispensa-

bilidade de, pelo menos a nível do sector da Educação, se realizarem acções de

sensibilização com visita a estes Equipamentos de enorme importância para o

desenvolvimento e bem estar das populações.----------------------------------------------

------JOÃO  MANUEL  LOURENÇO:-----------------------------------------------------------

------Deu conhecimento das reuniões e actividades em que participou, referindo,
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nomeadamente: Dia 14.09: Reunião na Biblioteca Municipal sobre Rede de

Bibliotecas Escolares. Dia 16.09:  Cerimónia de apresentação / nomeação pela

Sra. Governadora Civil do Distrito de Santarém, do Promotor Distrital para as

Pessoas com Deficiência. À noite, sessão extraordinária da Assembleia Municipal

de Chamusca. Dia 17.09: Reunião com responsáveis  da CAF sobre regulamento

de funcionamento. Dia 19.09: Pelas 18h00, Torneio de Futebol de 11 em Vale de

Cavalos.---------------------------------------------------------------------------------------------------

------JOAQUIM  JOSÉ  GARRIDO:--------------------------------------------------------------

------Referência  à participação  em Convívio patrocionado pelo Jornal "O Ribatejo"

onde foram apresentadas e debatidas diversas questões relacionadas com a

"centralidade" da Região do Ribatejo.----------------------------------------------------------

------ENCERRAMENTO  DA  REUNIÃO:-----------------------------------------------------

------E não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Presidente declarou

encerrada esta reunião eram dezoito horas e trinta e cinco minutos, da qual,

para constar, se lavrou a presente acta que, depois de ser considerada

aprovada, vai ser assinada pelo Senhor  Presidente  e  por  mim   Maria de

Lourdes  Salgado servindo de Secretário, que redigi e igualmente assino, nos

termos do  n.º 2 do artigo  92.º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei

n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro.--------------------------------------------------------------------

O Presidente da Câmara,

 Sérgio Morais da Conceição Carrinho

O Técnico Superior,

Maria de Lourdes C. S. Marta Salgado
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